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Art.2.º Constitui fontes de recursos para cobertura do presente  crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art.3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de Maio de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 1953, de 21 de maio de 2025

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2025 e dá outras providências.

 
O PRESIDENTE MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no 

uso de suas atribuições legais e que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde 
Município e na Lei Orçamentária vigente,

DECRETA:
Art. 1.º Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 5.350.560,00 (Cinco Milhões, Trezentos e Cinquenta Mil e 
Quinhentos e Sessenta Reais) na dotação constante do anexo I, deste Decreto.
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I - Com fins lucrativos, promocionais ou de propaganda vinculada a entes 
privados;

II – A partir do início do prazo do período das convenções partidárias, nos 
anos de eleições municipais, conforme disciplina na Lei Federal nº 9.504/1997;

Art. 4º - Os critérios de participação nos sorteios deverão ser públicos, 
objetivos, previamente divulgados em meio oficial e garantir ampla e igualitária 
possibilidade de participação dos cidadãos presentes ao evento. A participação será 
gratuita, vedada qualquer forma de contraprestação, condição onerosa ou exigência 
financeira.

Art. 5º.  Para cada evento que envolva sorteio ou distribuição gratuita de 
brindes, será obrigatória:

I - A publicação prévia, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, de 
aviso no Jornal Oficial do Município, contendo o local, data e critérios de participação;

II - A instituição de comissão organizadora, composta por no mínimo 3 
(três) servidores, sendo obrigatória a participação de representante da Controladoria-
Geral do Município, para assegurar lisura, transparência e impessoalidade;

III - A lavratura de ata do sorteio, contendo relação dos participantes, dos 
itens sorteados, dos ganhadores, e respectiva origem dos brindes;

IV - A elaboração de relatório final detalhado, com cópia das notas fiscais 
dos brindes adquiridos com recursos públicos, dos termos de doação, e da ata da 
comissão, que será publicado no Portal da Transparência do Município.

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, especialmente 
quanto à composição da comissão organizadora, modelo de relatório e procedimentos 
operacionais dos sorteios.

Art. 7º Os gastos decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 
dotação orçamentária própria.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN em 21 de maio de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LEI nº 2.317, de 21 de maio de 2025.

Dispõe sobre a autorização para a realização de sorteios e 
distribuição gratuita de brindes em eventos oficiais 
promovidos pela Administração Pública Municipal, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar sorteios e 
distribuir gratuitamente brindes em eventos de natureza social, educativa, cultural, 
esportiva ou de promoção à saúde, organizados pela Administração Pública Municipal, 
diretamente ou em parceria com a iniciativa privada ou entidades da sociedade civil, 
desde que integrados ao calendário de ações da Prefeitura.

§1º A finalidade da medida é incentivar a participação popular, promover a 
cidadania, estimular o engajamento comunitário e fortalecer o vínculo entre a 
Administração Pública e a sociedade.

§2º A realização dos sorteios ou da entrega de brindes deverá observar o 
interesse público, a impessoalidade, a economicidade e os princípios previstos no art. 
37 da Constituição Federal.

Art. 2° - Os brindes a que se refere esta Lei deverão atender a, pelo 
menos, uma das seguintes condições.

I - Serem adquiridos com recursos públicos, desde que previamente 
previstos na Lei Orçamentária Anual, observadas as regras da Lei Federal nº 
14.133/2021, até o limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) por evento;

II - Serem objeto de doações formalizadas por pessoas físicas ou 
jurídicas, mediante termo específico, sem contrapartidas de qualquer natureza e sem 
fins promocionais;

III - Serem oriundos de saldo de material promocional institucional já 
adquirido pela Administração Pública, em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º - Fica vedada a realização de sorteios ou entrega de brindes:
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Norte - IFRN:
1)Marcelo Luis de Amorim Souza – Titular;
2)Carla Simone de Lima Teixeira Assunção – Suplente;
Art. 2º. O mandato dos membros designados será exercido pelo período 

de 2 (dois) anos, admitindo-se a reeleição por mais um mandato, nos termos do art.16, 
§2º, da Lei 1.440/2014.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e revogam-
se as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 14 

de maio de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*Republicada por incorreção.

*PORTARIA 1674/2025 - GP, de 20 de maio de 2025.

Concede diárias à servidora.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN no 
uso de suas atribuições legais e administrativas previstas na Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 1.518/22,

R E S O L V E: 
Art.1º. Autorizar a concessão 4¹/² (quatro e meia) diárias, no valor unitário 

de R$ 500,00 (quinhentos reais), totalizando R$ 2.250,00 (Dois mil e duzentos e 
cinquenta reais), a servidora RAYANE ROCHA DA SILVA, Secretária Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer, matrícula nº 11012, para cobertura de despesas durante 
viagem à Brasília/DF, a se realizar no período de 26 a 30 de maio de 2025, onde 
participará do Seminário Nacional de Gestores Municipais de Juventude.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de maio de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*Republicada por incorreção.

*PORTARIA 1655/2025 - GP, de 14 de maio de 2025.

Nomeia membros para compor o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e as disposições 
da Lei Municipal 1.440/14,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os membros a seguir elencados para compor o Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo:
a)Representantes Governamentais:
I-Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
1)Juseni Tavares da Costa - Titular - Presidente;
2)Luis Felipe Dantas Silva - Suplente;
II-Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo:
1)Hélio Dantas Duarte – Titular
2)Gilberto Dantas de Sousa – Suplente;
III-Secretaria Municipal de Tributação:
1)Elaine Justino Fontoura - Titular;
2)Heloísa Mayara dos Santos Cruz - Suplente;
IV-Secretaria Municipal de Educação:
1)Fernando de Oliveira Freire - Titular
2)Joelma Máximo de Araújo - Suplente
V-Secretaria de Cultura:
1)André Martins Melo - Titular
2)Nelson Coelho da Silva – Suplente;
b)Representantes Não Governamentais:
I-Comissão dos Dirigentes Lojistas-CDL:
1)Márcio Marques Santos Silva – Titular;
2)Marcelo Marques Santos Silva – Suplente;
II-Dandara Turismo Viagens e Eventos - Agência de Turismo
1)Rosângela Helena Farias Da Costa – Titular;
2)Francisco Canindé Da Costa – Suplente;
III-Zurich Airport Brasil:
1)André Mauro Mendes de Lima – Titular;
2)Jerco Fratic Bacic Júnior – Suplente;
IV-Universidade Estadual do Rio Grande do Norte UERN:
1)Alcedo Pinheiro Galvão – Titular;
2)Tatiana Moritz – Suplente;
V-Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do 

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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dispositivos da Lei nº 1.127, de 27 de junho de 2007, que dá novas atribuições ao 
Conselho de Juventude.

Segue o chamamento dos seguintes representantes:
Representantes Estudantil do Ensino Secundarista/ Universitário
Titular:
Suplente:
Representantes das Organizações Juvenis Religiosas
Titular:
Suplente:
Representantes do Setor Empresarial
Titular:
Suplente:
Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente
Titular:
Suplente:
Representantes de Entidade que Trabalha a Prevenção ou Tratamento de 

dependentes químicos.
Titular:
Suplente:
Representantes LGBTQIAPN+
Titular:
Suplente:
Ar t .  2º .  A rea l ização da inscr ição acontecerá  por  e-mai l : 

semjel@saogoncalo.rn.gov.br, a partir da data de publicação até 26 de maio de 2025 
até às 23h59. Enviar: Documento Oficial com Foto, contato (WhatsApp) e o nome do 
segmento de representatividade. 

Art. 3º. A realização da eleição acontecerá na Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer, localizada no endereço: Rua Ismael Cosmo de Farias, nº 
45, Centro de São Gonçalo do Amarante/RN no dia 02 de junho de 2025 às 10h00.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretária Municipal de Juventude, Esporte e Lazer de São Gonçalo do 
Amarante/RN, em 21 de maio de 2025.

Rayane Rocha da Silva
Secretária Municipal de Juventude, Esporte e Lazer

PORTARIA 04/2025– GP, de 21 de maio de 2025

Dispõe sobre a composição da Comissão dos Estudantes 
Universitários de acompanhamento e fiscalização do 
transporte de universitário gratuito de São Gonçalo do 
Amarante/RN e dá outras providências;

A Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer, através da 
Coordenação Geral de Juventude, vem através dessa portaria oficializar comissão de 
representação dos estudantes do transporte universitário, segundo ao regulamento. 

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os estudantes abaixo relacionados para compor a 

Comissão de Representação dos Estudantes do Transporte Universitário:
a) Eloiza Vanessa Cabral da Anunciação;
b) Leidianne Moreira dos Santos;
c) Mariana Silva de Medeiros; e
d) Willian da Silva Azevedo (suplente).
Art. 2º Esta comissão tem a finalidade de ter o diálogo com a Secretaria, 

trazendo as demandas dos universitários que utilizam o transporte universitário 
gratuito.

Art. 3º Esta comissão se extinguirá ao fim do mandato, quando for 
publicada a nova portaria com os dados da nova comissão do ano de 2026.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de maio de 2025.

RAYANE ROCHA DA SILVA
Secretária Municipal de Juventude, Esporte e Lazer 

 
PORTARIA  05/2025 - GP, de 21 de maio de 2025.

A Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer de São Gonçalo do 
Amarante/RN, torna público o chamamento para proceder a escolha dos 
representantes da Sociedade Civil, que irão compor o Conselho Municipal de 
Juventude (CMJ), para o biênio 2025/2026.

Os membros da Sociedade Civil, atuará de acordo com as competências 
atribuídas na LEI Nº1907, DE 24 DE JUNHO DE 2021 que altera e acrescenta 
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CONCESSÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

ARGENTINA COMÉRCIO DE GÁS LTDA , 11.865.729/0001-47, torna público que 
recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Mudanças Climáticas 
– SEMURB, com prazo de validade até  19/05/2028 a Licença Simplificada em favor do 
Armazenamento e Revenda de Recipientes Transportáveis de GLP Comércio Varejista 
de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) instalado em uma área total de 250 m², com 
capacidade de 1560kg, enquadrado na classe II conforme NBR 15514, localizada Rua 
P e d r o  A m é r i c o ,  n °  3 1 ,  L o t e a m e n t o  P l a z a  G a r d e n ,  J a r d i n s ,  S ã o 
Gonçalo do Amarante/RN.
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